PARECER Nº   1492,  DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0800/2001




De iniciativa do nobre Deputado Dorival Braga, o Projeto em epígrafe altera a Lei nº 7645, de 1991, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos. 




Nos termos regimentais , o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 175ª à 179ª Sessões Ordinárias (de 29/11 a 05/12/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, recebendo parecer favorável .




Após o projeto seguiu para a Comissão de Serviços e Obras Públicas, recebendo parecer favorável ao projeto.




Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




Do exame do assunto, verificamos que a proposta, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública. Sendo assim, de forma a adequar a matéria às normas constitucionais vigentes, propomos a seguinte:

EMENDA

Acrescente-se, onde couber, um artigo com a seguinte redação:

“Artigo   - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias a serem consignadas na lei orçamentária.”

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 0800 de 2001 com a emenda apresentada.

a) VALDOMIRO LOPES - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 7/10/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente

VITOR SAPIENZA – CÂNDIDO VACCAREZZA – EDSON FERRARINI – JOSÉ DILSON – LUIZ GONZAGA VIEIRA – VALDOMIRO LOPES 
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